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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

459 Material de Consumo 200.000,00    
482 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00    

TOTAL      300.000,00 

Art. 2°

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

420 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00

421 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 200.000,00

TOTAL 300.000,00

Art. 3º

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de setembro de 2022.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

Fica convalidado na Lei nº 3.795, de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de
15/12/2021 - LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos.  

LEI Nº 3.888, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), às
seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil
reais), serão cobertos com recursos das anulações das dotações abaixo, previstos
no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade
poderão ser suplementados.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

446 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.537,06      

TOTAL        15.537,06 

Art. 2°

Art. 3º

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de setembro de 2022.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

Fica convalidado na Lei nº 3.795, de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de
15/12/2021 - LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos.  

LEI Nº 3.889, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 15.537,06 (Quinze mil, quinhentos e
trinta e sete reais e seis centavos), às seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 15.537,06 (Quinze mil,
quinhentos e trinta e sete reais e seis centavos), serão cobertos com recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo
necessidade poderão ser suplementados.
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.696, DE 18 DE AGOSTO DE 2022

(que  designa  fiscal  para
acompanhamento  da  execução
do  Contrato  nº  123/2022)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal

ELIEL OIOLI PACHECO JÚNIOR para fiscalizar a execução do
Contrato  nº  123/2022,  oriundo  do  Pregão  Eletrônico  nº
105/2022, cujo objeto é a contratação dos serviços de
transporte e deposição final de resíduos domésticos
em aterro licenciado junto aos órgãos ambientais do
Estado de São Paulo.

Artigo  2º.  O  referido  servidor,  na  condição  de  fiscal,
deverá  certificar-se  que  as  condições  estabelecidas  em
edital,  contrato e na proposta vencedora estejam sendo
cumpridas durante sua execução, para que os objetivos da
licitação sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo  3º.  O  servidor  deverá  ainda  zelar  pelo  bom
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das
atividades,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto
contratual.

Parágrafo  Primeiro:  Quando  constatados  defeitos  ou
falhas de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que
estejam  em  desacordo  com  as  especificações  do  objeto
contratado,  determinando  o  que  for  necessário  para
regularizar os defeitos observados, através de notificação
por escrito à Contratada, com prova de recebimento
da mesma, observando sempre as condições previstas no
contrato e no edital do certame para a sua regularização,
inclusive quanto aos prazos para o seu saneamento.

Artigo  4º.  O  fiscal  deverá  receber  e  encaminhar  as
faturas, devidamente atestadas, ao setor competente, para
que o pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital
e no contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de agosto de
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA nº 4697, 18 de agosto de 2022.

(Dispõe sobre o encerramento de
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
Disc ip l inar)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  do  Processo
Administrativo  nº  09/2022  e  os  documentos  e

diligências  que  o  instruem;
CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial

processante,  que  opinou  pelo  ARQUIVAMENTO  do
Processo Administrativo Disciplinar nº 09/2022,  em
relação à servidora CELINA FERREIRA DA SILVA, tendo
em  vista  o  falecimento  da  mesma  e  a  consequente
extinção da punibilidade;

R E S O L V E:
I  –  Determinar  o  ARQUIVAMENTO  do  Processo

Administrativo Disciplinar nº 09/2022, em relação à
servidora CELINA FERREIRA DA SILVA.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 18 de agosto

de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal de Pederneiras
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 614 de 02 de Setembro de 2022.

(Que autoriza contratação de
aprovado em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO o  Ofício  nº  100/2022  da  Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  e  Assistência  Social
solicitando  a  contratação  para  o  emprego  relacionado
abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidato concursado, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

08 Auxiliar Administrativo I Anthony Cristiano Monteiro da
Silva Oliveira

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de Setembro de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
ATO nº 615 de 02 de Setembro de 2022.

(Que autoriza a contratação de
aprovado em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
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São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso

Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal  realizar  as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  212/2022  da  Secretaria
Municipal  de  Educação solicitando a  contratação para  o
emprego relacionado abaixo:

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  à  contratação  de
candidato concursado, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

72 Monitor Marcos Rufino Rodrigues

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer
na Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de Setembro de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. ANTHONY CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA OLIVEIRA (08º colocado) 
CPF: 423.519.038-54 
RG: 39.423.231-8 

 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 12 DE SETEMBRO DE 
2022, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-55, 
telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 02 de Setembro de 2022. 
 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação

mailto:administra\303\247\303\243o@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilmo Sr. MARCOS RUFINO RODRIGUES (72º colocado)
CPF: 030.736.218-30
RG: 9.914.099-8

De acordo  com a classificação final  do CONCURSO PÚBLICO 01/2018
para  o  Emprego  de MONITOR,  fica  V.Sª.  CONVOCADO  a  comparecer  no  dia  12  DE
SETEMBRO DE 2022, às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência,
para dar andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria  Municipal  de Administração,  sito  à  Travessa
Anchieta, n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Certificado  do  Ensino  Fundamental  II  completo  (8ª  série/  9º  ano)  -  Cópia

Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de  Medicina  do  Trabalho para  Perícia  e  Exame
Admissional, sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração 
para assinar sua DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 02 de Setembro de 2022.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi 

as informações sobre a documentação, 

assumindo assim, inteira responsabilidade pela 

entrega da mesma, no prazo de até 30 dias.

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

    e-SOCIAL 

    ____________________________
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA  SRA.  DEBORA  CRISTINA  GIGLIOLI  DE

OLIVEIRA
RG nº 44.044.189-4
De  acordo  com  a  classificação  final  (09ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas  para  o  Emprego  de  PSICÓLOGO  I,  fica  VSª.
CONVOCADA a comparecer, impreterivelmente, até o
dia 08 de setembro de 2022 (quinta-feira) entre 8h
as  11h  e  das  13h  as  16:30h  na  Secretaria  de
Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira Campos, S-64 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 02 de setembro

de 2022.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 128/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Instituto Passando a Guarda
de Desenvolvimento Educacional da Cultura, Esporte
e  Educação.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  realização  dos  serviços  de
orientação  técnica  em  futebol.  VALOR  TOTAL:  R$
33.600,00. ASSINATURA: 26/08/2022. VIGÊNCIA: 12 meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  02.
Pederneiras,  02  de  setembro  de  2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO  DE  FOMENTO  Nº  16/2022.  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL: Município de Pederneiras. OSC: Clube
da  Terceira  Idade  Renascer  de  Pederneiras.  OBJETO:
Custeio  do  projeto  “Melhor  Idade  em  ação”  com  a
contratação  de  profissionais  e  aquisição  de  materiais
esportivos,  com  o  fim  de  desenvolver  atividades
desportivas, proporcionando inclusão e qualidade de vida
aos idosos, bem como aquisição de mesa de sinuca, para a
entidade.  VALOR  TOTAL:  R$  134.958,10.  ASSINATURA:
31/08/2022.  VIGÊNCIA:  13  meses.  MODALIDADE:
Inexigibilidade de Chamamento Público, conforme artigos
29  e  31,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014.
Pederneiras, 31 de agosto de 2022.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº 126/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Gabriele Heckel - Arquitetura.
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados
de engenharia para elaboração de Projeto Arquitetônico,
Projeto  de  Interiores,  Projeto  Estrutural  (com fundações
superficiais,  conforme  laudo  de  sondagem  a  ser  fornecido

pelo Contratante), Projeto Elétrico, Projeto Hidrossanitário,
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma
Físico-Financeiro, para criação artística de um Castelo e seu
entorno, a ser implantado no Parque Ecológico Municipal,
neste  Município  de  Pederneiras/SP.  VALOR  TOTAL:  R$
28.300,00. ASSINATURA: 01/09/2022. VIGÊNCIA: 06 meses.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme artigo 24,
inciso I, da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 01 de setembro de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EDITAL: CONVITE Nº 05/2022
OBJETO: Contratação das obras de reforma interna do

prédio  destinado  à  instalação  do  Núcleo  de  Apoio
Pedagógico, localizado na Rua Santos Dumont, nº O-40 -
centro - Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 14/09/2022, às
9h.  O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.pederneiras.sp.gov.br  e  em  CD  a  ser  retirado  na
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal.
Além das empresas convidadas pela Administração,
poderão  participar  do  presente  Convite  empresas
interessadas,  cadastradas  na  correspondente
especialidade,  na  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras  em  categoria  pertinente  ao  objeto
licitado, que manifestarem interesse por escrito na
participação com antecedência de até 24 (vinte e
quatro) horas antes da data e hora designada para
entrega  das  Propostas.  Maiores  informações  na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9576,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 02 de setembro
de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022
OBJETO:  Aquisição  de  Cimento  Asfáltico  de

Petróleo  (CAP 30-45).ENCERRAMENTO:  16/09/2022,  às
09hs. O Edital  completo encontra-se disponível nos sites
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações.

Pederneiras, 1º de setembro de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00111/2022 (SRP) 

Às 16:36 horas do dia 01 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9244/2022, Pregão nº 00111/2022. 
 

Resultado da Homologação

 
Item: 1
Descrição: Esterilização
Descrição Complementar: Esterilização - Serviço de castração de gatos - fêmea
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 380 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 120,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 119,0000 , com valor negociado a R$
115,0000 e a quantidade de 380 UNIDADE .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/08/2022
17:09:17 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI
LTDA, CNPJ/CPF: 07.363.356/0001-39, Melhor lance: R$ 119,0000, Valor Negociado: R$

115,0000

Homologado 01/09/2022
16:36:42

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

 
Item: 2
Descrição: Esterilização
Descrição Complementar: Esterilização - Serviço de castração de gatos - macho
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 230 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 80,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 80,0000 , com valor negociado a R$
75,0000 e a quantidade de 230 UNIDADE .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/08/2022
17:09:24 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI
LTDA, CNPJ/CPF: 07.363.356/0001-39, Melhor lance: R$ 80,0000, Valor Negociado: R$

75,0000

Homologado 01/09/2022
16:36:53

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

 
Item: 3
Descrição: Esterilização
Descrição Complementar: Esterilização - Serviço de castração de cães abaixo de 15,00 kg - fêmea
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 220,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 220,0000 , com valor negociado a R$
200,0000 e a quantidade de 200 UNIDADE .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações
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Adjudicado 29/08/2022
17:09:30

- Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI
LTDA, CNPJ/CPF: 07.363.356/0001-39, Melhor lance: R$ 220,0000, Valor Negociado: R$

200,0000

Homologado 01/09/2022
16:37:04

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

 
Item: 4
Descrição: Esterilização
Descrição Complementar: Esterilização - Serviço de castração de cães acima de 15,01 kg - fêmea
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 70 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 290,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 390,0000 , com valor negociado a R$
290,0000 e a quantidade de 70 UNIDADE .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/08/2022
17:09:35 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI
LTDA, CNPJ/CPF: 07.363.356/0001-39, Melhor lance: R$ 390,0000, Valor Negociado: R$

290,0000

Homologado 01/09/2022
16:37:29

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

 
Item: 5
Descrição: Esterilização
Descrição Complementar: Esterilização - Serviço de castração de cães abaixo de 15,00 kg - macho
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 110 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 130,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 150,0000 , com valor negociado a R$
130,0000 e a quantidade de 110 UNIDADE .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/08/2022
17:09:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI
LTDA, CNPJ/CPF: 07.363.356/0001-39, Melhor lance: R$ 150,0000, Valor Negociado: R$

130,0000

Homologado 01/09/2022
16:37:42

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

 
Item: 6
Descrição: Esterilização
Descrição Complementar: Esterilização - Serviço de castração de cães acima de 15,01 kg - macho
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 180,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 290,0000 , com valor negociado a R$
180,0000 e a quantidade de 40 UNIDADE .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/08/2022
17:09:40 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA TEODORO & RAGGHIANTI
LTDA, CNPJ/CPF: 07.363.356/0001-39, Melhor lance: R$ 290,0000, Valor Negociado: R$

180,0000

Homologado 01/09/2022
16:37:53

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento



X

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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